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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI nº 1846/2022
De 18 de março de 2022.

“Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar, e dá outras 
providências.”

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito do Município 
de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições legais, e 
com fundamento no artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Salto de 
Pirapora, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica aberto na Prefeitura Municipal de Salto de 
Pirapora, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), na seguinte 
dotação do orçamento vigente:
Secretaria Municipal de Saúde

Manutenção da Divisão de Atenção Hospitalar – Outros serviços de terceiros 
– pessoa jurídica

01.11.01.10.302.0004.2037.3.3.90.39 0348.................R$ 650.000,00

F.R. 05 – Transf. e Conv. Federais – Vinculados

Art. 2º. O crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), previsto no 
artigo 1º desta Lei, será processado com recurso proveniente 
de anulação parcial de dotação, da seguinte despesa.
Secretaria Municipal de Saúde

Manutenção da Divisão de Atenção Hospitalar – Outros serviços de terceiros 
– pessoa jurídica

01.11.01.10.302.0004.2037.3.3.50.39 0341...............R$ 650.000,00

F.R. 05 – Transf. e Conv. Federais – Vinculados

Art. 3º. A despesa decorrente com a execução desta Lei 
correrá por conta de Recurso Federal.

Art. 4º. O Crédito Adicional Suplementar, objeto desta 
Lei, passa a compor o Plano Plurianual vigente, a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária anual do 
exercício de 2022.

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta

Leis Complementares

LEI COMPLEMENTAR N.º 003/2022
De 18 de março de 2022.

“DISPÕE SOBRE A REVISÃO 
GERAL ANUAL E REAJUSTES DOS 
VENCIMENTOS, PROVENTOS 
E PENSÕES DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO PODER EXECUTIVO 
DO MUNICÍPIO DE SALTO DE 
PIRAPORA E, DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal, no 
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga o seguinte:

Art. 1º - Fica concedido o reajuste de 10% (dez por cento) 
dos vencimentos, proventos, pensões, e aposentadorias dos 
servidores do Poder Executivo do Município de Salto de 
Pirapora, a partir de 01 de março de 2022, a título de revisão 
geral anual, nos termos do artigo 37, inciso X, parte final, da 
Constituição da República Federativa do Brasil.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei 
Complementar, correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, a serem suplementadas, sendo necessário.

Art. 3º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta

LEI COMPLEMENTAR Nº 004/2022
De 18 de março de 2022.

“Dispõe sobre a revisão geral anual dos 
subsídios dos Vereadores, e dá outras 
providências”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal, no 
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga o seguinte:

Art. 1º - Fica concedido, como revisão geral anual, aos 
subsídios dos Vereadores da Câmara Municipal de Salto de 
Pirapora, o percentual de 10% (dez por cento), a partir de 
01 de março de 2022, nos termos do art. 37, inciso X, parte 
final, da Constituição da República Federativa do Brasil.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da 
presente Lei Complementar correrão por conta de verbas 
consignadas no Orçamento.
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Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data 
da sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de 
março de 2022.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta

LEI COMPLEMENTAR Nº 005/2022
De 18 de março de 2022.

“Dispõe sobre a revisão geral anual 
dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito 
e Secretários Municipais e dá outras 
providências”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal, no 
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga o seguinte:

Art. 1º - Fica concedido, como revisão geral anual, aos 
subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários 
Municipais de Salto de Pirapora, o percentual de 10% (dez 
por cento), a partir de 01 de março de 2022, nos termos do 
Art. 37, inciso X, parte final, da Constituição da República 
Federativa do Brasil.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da 
presente Lei Complementar correrão por conta de verbas 
consignadas no Orçamento.

Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data 
da sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de 
março de 2022.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta

LEI COMPLEMENTAR Nº 006/2022
De 18 de março de 2022.

“Dispõe sobre a revisão geral anual e 
reajuste dos vencimentos dos servidores 
públicos da Câmara Municipal de Salto 
de Pirapora e Bolsa Estágio”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal, no 
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga o seguinte:

Art. 1º - Fica concedido o reajuste de vencimentos 
aos servidores públicos da Câmara Municipal de Salto de 
Pirapora e Bolsa Estágio desta, a partir de 01 de março 

de 2022, nos termos do Art. 37, inciso X, parte final, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, a incidir da 
seguinte forma:

I	 – Como revisão geral anual fica concedido 17,72% 
(dezessete inteiros e setenta e dois centésimos por cento), 
conforme INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), 
tendo por base a variação relativa aos últimos 24 (vinte e 
quatro) meses, relativos aos anos de 2020 e 2021.

II	 – Fica concedido 2,28% (dois inteiros e vinte e oito 
centésimos por cento), como reajuste dos vencimentos 
dos servidores públicos da Câmara Municipal de Salto 
de Pirapora e Bolsa Estágio desta, a título de valorização 
profissional.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da 
presente Lei Complementar correrão por conta de verbas 
consignadas no Orçamento.

Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data 
da sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de 
março de 2022.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta

Decretos

DECRETO N.º 6855/2022.
De 14 de março de 2022.

“Dispõe sobre o valor mensal do cartão 
alimentaçã e, dá outras providências”

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal, no 
exercício de competência definida pelo artigo 83, inciso IX 
da Lei Orgânica do Município de Salto de Pirapora,

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 
n° 001/2005, de 01 de fevereiro de 2005;

CONSIDERANDO as variações de preços dos itens que 
podem ser adquiridos com o cartão alimentação verificadas 
no último ano;

CONSIDERANDO a necessidade de manter atualizado 
o valor de compra do auxilio alimentação dos servidores 
municipais, bem como de propiciar um melhor controle das 
contas pessoais;

DECRETA:

Artigo 1º - O valor mensal do auxilio alimentação, pago 
aos servidores públicos municipais ativos da Administração 
Direta e Fundacional do Município, será de R$ 500,00 
(quinhentos reais).

Artigo 2º - As despesas com a execução do presente 
Decreto correrão à conta das dotações orçamentárias 
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próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta

DECRETO N.º 6856/2022
De 15 de março de 2022.

“REGULAMENTA A APLICAÇÃO 
DA LEI FEDERAL N.º 13.709, DE 
14 DE AGOSTO DE 2018 - LEI 
GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS (LGPD) NO ÂMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA 
E INDIRETA.”

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal, no 
exercício de competência definida pelo artigo 83, inciso IX 
da Lei Orgânica do Município de Salto de Pirapora,

Art. 1º - Este decreto regulamenta a Lei Federal n.º 
13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD), no âmbito do Poder Executivo Municipal, 
estabelecendo competências, procedimentos e providências 
correlatas a serem observados por seus órgãos e entidades, 
visando garantir a proteção de dados pessoais.

Art. 2º - Para os fins deste decreto considera-se:

I - dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural 
identificada ou identificável;

II - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem 
racial ou étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação 
a sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico 
ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado 
genético ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa 
natural;

III - dado anonimizado: dado relativo a titular que 
não possa ser identificado, considerando a utilização de 
meios técnicos razoáveis e disponíveis na ocasião de seu 
tratamento;

IV - banco de dados: conjunto estruturado de dados 
pessoais, estabelecido em um ou em vários locais em 
suporte eletrônico ou físico;

V - titular: pessoa natural a quem se referem os dados 
pessoais que são objeto de tratamento;

VI - controlador: pessoal natural ou jurídica, de direito 
público ou privado, a quem competem as decisões referentes 
ao tratamento de dados pessoais;

VII - operador: pessoa natural ou jurídica, de direito 
público ou privado, que realiza o tratamento de dados 
pessoais em nome do controlador;

VIII - encarregado: pessoa indicada pelo controlador e 
operador como canal de comunicação entre o controlador, 
os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção 
de Dados (ANPD);

IX - agentes de tratamento: o controlador e o operador;

X - tratamento: toda operação realizada com dados 
pessoais, como as que se referem a coleta, produção, 
recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, 
transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, 
armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da 
informação, modificação, comunicação, transferência, 
difusão ou extração;

XI - anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis 
e disponíveis no momento do tratamento, por meio dos quais 
um dado perde a possibilidade de associação, direta ou 
indireta, a um indivíduo;

XII - consentimento: manifestação livre, informada e 
inequívoca pela qual o titular dos dados concorda com o 
tratamento de seus dados pessoais para uma finalidade 
determinada;

XIII - plano de adequação: conjunto das regras de 
boas práticas e de governança de dados pessoais que 
estabeleçam as condições de organização, o regime de 
funcionamento, os procedimentos, as normas de segurança, 
os padrões técnicos, as obrigações específicas para os 
diversos agentes envolvidos no tratamento, as ações 
educativas, os mecanismos internos de supervisão e de 
mitigação de riscos, o plano de respostas a incidentes de 
segurança e outros aspectos relacionados ao tratamento de 
dados pessoais.

Art. 3º - As atividades de tratamento de dados pessoais 
pelos órgãos e entidades municipais deverão observar a 
boa-fé e os seguintes princípios:

I - finalidade: realização do tratamento para propósitos 
legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular, sem 
possibilidade de tratamento posterior de forma incompatível 
com essas finalidades;

II - adequação: compatibilidade do tratamento com as 
finalidades informadas ao titular, de acordo com o contexto 
do tratamento;

III - necessidade: limitação do tratamento ao mínimo 
necessário para a realização de suas finalidades, com 
abrangência dos dados pertinentes, proporcionais e não 
excessivos em relação às finalidades do tratamento de 
dados;

IV - livre acesso: garantia, aos titulares, de consulta 
facilitada e gratuita sobre a forma e a duração do tratamento, 
bem como sobre a integralidade de seus dados pessoais;

V - qualidade dos dados: garantia, aos titulares, de 
exatidão, clareza, relevância e atualização dos dados, 
de acordo com a necessidade e para o cumprimento da 
finalidade de seu tratamento;
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VI - transparência: garantia aos titulares, de informações 
claras, precisas e facilmente acessíveis sobre a realização 
do tratamento e os respectivos agentes de tratamento, 
observados os segredos comercial e industrial;

VII - segurança: utilização de medidas técnicas e 
administrativas aptas a proteger os dados pessoais de 
acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas 
de destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão;

VIII - prevenção: adoção de medidas para prevenir a 
ocorrência de dados em virtude do tratamento de dados 
pessoais;

IX - não discriminação: impossibilidade de realização do 
tratamento para fins discriminatórios ilícitos ou abusivos;

X - responsabilização e prestação de contas: 
demonstração, pelo agente, da adoção de medidas eficazes 
e capazes de comprovar a observância e o cumprimento 
das normas de proteção de dados pessoais e, inclusive, da 
eficácia dessas medidas.

CAPÍTULO II

DAS RESPONSABILIDADES

SEÇÃO I

DAS RESPONSABILIDADES NA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA

Art. 4º - O Poder Executivo Municipal, por meio de suas 
Secretarias, nos termos da Lei Federal n.º 13.709, de 2018, 
deve realizar e manter continuamente atualizados:

I - o mapeamento dos dados pessoais existentes e dos 
fluxos de dados pessoais em suas unidades;

II - a análise de risco;

III - o plano de adequação, observadas as exigências do 
art. 15 deste decreto;

IV - o relatório de impacto à proteção de dados pessoais, 
quando solicitado.

Art. 5º - Será designado, através de portaria, o 
encarregado pelo tratamento de dados pessoais, para os 
fins do art. 41 da Lei Federal n.º 13.709, de 2018.

Parágrafo único: A identidade e as informações de contato 
do encarregado devem ser divulgadas publicamente, de 
forma clara e objetiva, no Portal da Transparência, em seção 
específica sobre tratamento de dados pessoais.

Art. 6º - São atribuições do encarregado da proteção de 
dados pessoais:

I - aceitar reclamações e comunicações dos titulares, 
prestar esclarecimentos e adotar providências;

II - receber comunicações da autoridade nacional e 
adotar providências;

III - orientar os funcionários e os contratados da 
Administração Pública Direta a respeito das práticas a serem 
tomadas em relação à proteção de dados pessoais;

IV - editar diretrizes para a elaboração dos planos de 
adequação, conforme art. 4º, inciso III deste decreto;

V - determinar a órgãos da Prefeitura a realização de 
estudos técnicos para elaboração das diretrizes previstas no 
inciso IV deste artigo;

VI - decidir sobre as sugestões formuladas pela autoridade 
nacional a respeito da adoção de padrões e de boas práticas 
para o tratamento de dados pessoais, nos termos do art. 32 
da Lei Federal n.º 13.709, de 2018;

VII - providenciar a publicação dos relatórios de impacto 
à proteção de dados pessoais previstos pelo art. 32 da Lei 
Federal n.º 13.709, de 2018;

VIII - recomendar a elaboração de planos de adequação 
relativos à proteção de dados pessoais ao encarregado das 
entidades integrantes da Administração indireta, informando 
eventual ausência à Secretaria responsável pelo controle da 
entidade, para as providências pertinentes;

IX - providenciar, em caso de recebimento de informe 
da autoridade nacional com medidas cabíveis para fazer 
cessar uma afirmada violação à Lei Federal n.º 13.709, de 
2018, nos termos do art. 31 daquela lei, o encaminhamento 
ao órgão municipal responsável pelo tratamento de dados 
pessoais, fixando prazo para atendimento à solicitação ou 
apresentação das justificativas pertinentes;

X - avaliar as justificativas apresentadas nos termos 
deste artigo, para o fim de:

a) caso avalie ter havido a violação, determinar a adoção 
das medidas solicitadas pela autoridade nacional;

b) caso avalie não ter havido a violação, apresentar as 
justificativas pertinentes à autoridade nacional, segundo o 
procedimento cabível;

XI - requisitar das Secretarias responsáveis as 
informações pertinentes, para sua compilação em um 
único relatório, caso solicitada pela autoridade nacional a 
publicação de relatórios de impacto à proteção de dados 
pessoais, nos termos do artigo 32 da Lei Federal n.º 13.709, 
de 2018;

XII - executar as demais atribuições estabelecidas em 
normas complementares.

§ 1º - O encarregado da proteção de dados pessoais 
está vinculado à obrigação de sigilo ou de confidencialidade 
no exercício das suas funções, em conformidade com a Lei 
Federal n.º 13.709/2018 e com a Lei Federal n.º 12.527/2011.

Art. 7º - Cabe aos Secretários Municipais:

I - dar cumprimento, no âmbito dos respectivos órgãos, 
às ordens e recomendações do encarregado de proteção de 
dados pessoais;

II - atender às solicitações encaminhadas pelo 
encarregado da proteção de dados pessoais no sentido 
de fazer cessar uma eventual violação à Lei Federal n.º 
13.709/2018 ou apresentar as justificativas pertinentes;
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III - encaminhar ao encarregado, no prazo por este fixado:

a) informações sobre o tratamento de dados pessoais 
que venham a ser solicitadas pela autoridade nacional, nos 
termos do art. 29 da Lei Federal n.º 13.709/2018;

b) relatórios de impacto à proteção de dados pessoais ou 
informações necessárias à elaboração de tais relatórios, nos 
termos do art. 32 da Lei Federal n.º 13.709/2018.

IV - assegurar que o encarregado da proteção de dados 
pessoais seja informado, de forma adequada e em tempo 
útil, de todas as questões relacionadas com a proteção de 
dados pessoais no âmbito do Poder Executivo municipal.

Art. 8º - Cabe à Secretaria Municipal de Administração:

I - oferecer os subsídios técnicos necessários à edição 
das diretrizes pelo encarregado da proteção de dados 
pessoais para a elaboração dos planos de adequação;

II - orientar, sob o ponto de vista tecnológico, as demais 
secretarias municipais na implantação dos respectivos 
planos de adequação.

Art. 9º - A Secretaria Municipal de Administração poderá, 
por solicitação do encarregado da proteção de dados 
pessoais:

I - deliberar sobre proposta de diretrizes para elaboração 
dos planos de adequação;

II - deliberar sobre assuntos relacionados à aplicação 
da Lei Federal n.º 13.709/2018 e do presente decreto pelos 
órgãos do Poder Executivo.

SEÇÃO II

DAS RESPONSABILIDADES NA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL INDIRETA

Art. 10 - Cabe às entidades da Administração indireta 
observar, no âmbito da sua respectiva autonomia, as 
exigências da Lei Federal n.º 13.709/2018, observada, no 
mínimo:

I - a designação de um encarregado de proteção de 
dados pessoais, nos termos do art. 41 da Lei Federal n.º 
13.709/2018, cuja identidade e informações de contato 
devem ser divulgadas publicamente, de forma clara e 
objetiva;

II - a elaboração e manutenção de um plano de 
adequação, nos termos do art. 4º, inc. III deste Decreto.

CAPÍTULO III

DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS PELA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 11 - O tratamento de dados pessoais pelos órgãos e 
entidades da Administração Pública Municipal deve:

I - objetivar o exercício de suas competências legais ou o 
cumprimento das atribuições legais do serviço público, para 
o atendimento de sua finalidade pública e a persecução do 
interesse público;

II - observar o dever de conferir publicidade às hipóteses 
de sua realização, com o fornecimento de informações 
claras e atualizadas sobre a previsão legal, finalidade, os 
procedimentos e as práticas utilizadas para a sua execução.

Art. 12 - Os órgãos e as entidades da Administração 
Pública Municipal podem efetuar o uso compartilhado de 
dados pessoais com outros órgãos e entidades públicas para 
atender a finalidades específicas de execução de políticas 
públicas, no âmbito de suas atribuições legais, respeitados 
os princípios de proteção de dados pessoais elencados no 
art. 6º da Lei Federal n.º 13.709/2018.

Art. 13 - É vedado aos órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal transferir a entidades 
privadas dados pessoais constantes de bases de dados a 
que tenha acesso, exceto:

I - em casos de execução descentralizada de atividade 
pública que exija a transferência, exclusivamente para esse 
fim específico e determinado, observado o disposto na Lei 
Federal n.º 12.527/2011;

II - nos casos em que os dados forem acessíveis 
publicamente, observadas as disposições da Lei Federal n.º 
13.709/2018;

III - quando houver previsão legal ou a transferência for 
respaldada, por meio de cláusula específica, em contratos, 
convênios ou instrumentos congêneres, cuja celebração 
deverá ser informada pelo responsável ao encarregado da 
proteção de dados pessoais para comunicação à autoridade 
nacional de proteção de dados;

IV - na hipótese de a transferência dos dados, objetivar 
exclusivamente a prevenção de fraudes e irregularidades, 
ou proteger e resguardar a segurança e a integridade do 
titular dos dados, desde que vedado o tratamento para 
outras finalidades.

Parágrafo único - Em quaisquer das hipóteses previstas 
neste artigo:

I - a transferência de dados dependerá de autorização 
específica conferida pelo órgão municipal à entidade privada;

II - as entidades privadas deverão assegurar que não 
haverá comprometimento do nível de proteção dos dados 
garantido pelo órgão ou entidade municipal.

Art. 14 - Os órgãos e entidades da Administração 
Pública Municipal podem efetuar a comunicação ou o 
uso compartilhado de dados pessoais a pessoa de direito 
privado, desde que:

I - o encarregado da proteção de dados pessoais informe 
à Autoridade Nacional de Proteção de Dados, na forma do 
regulamento federal correspondente;

II - seja obtido o consentimento do titular, salvo:

a) nas hipóteses de dispensa de consentimento previstas 
na Lei Federal n.º 13.709/2018;

b) nos casos de uso compartilhado de dados, em que 
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será dada publicidade nos termos do art. 11, inciso II deste 
decreto;

c) nas hipóteses do art. 13 deste decreto.

Parágrafo único: Sempre que necessário o consentimento, 
a comunicação dos dados pessoais a entidades privadas e 
o uso compartilhado entre estas e os órgãos e entidades 
municipais poderão ocorrer somente nos termos e para as 
finalidades indicadas no ato do consentimento.

Art. 15 - Os planos de adequação devem observar, no 
mínimo, o seguinte:

I - publicidade das informações relativas ao tratamento 
de dados em veículos de fácil acesso, preferencialmente 
nas páginas dos órgãos e entidades na internet, bem como 
no Portal da Transparência, em seção específica a que se 
refere o parágrafo único do art. 5º deste decreto;

II - atendimento das exigências que vierem a ser 
estabelecidas pela Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados, nos termos do art. 23, § 1º e do art. 27, parágrafo 
único da Lei Federal n.º 13.709/2018;

III - manutenção de dados em formato interoperável e 
estruturado para o uso compartilhado de dados com vistas 
à execução de políticas públicas, à prestação de serviços 
públicos, à descentralização da atividade pública e à 
disseminação e ao acesso das informações pelo público em 
geral.

Art. 16 - As entidades integrantes da Administração 
Municipal indireta que atuarem em regime de concorrência, 
sujeitas ao disposto no art. 173 da Constituição Federal, 
deverão observar o regime relativo às pessoas jurídicas 
de direito privado particulares, exceto quando estiverem 
operacionalizando políticas públicas e no âmbito da execução 
delas, nos termos do art. 24 da Lei n.º 13.709/2018.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 17 - As Secretarias Municipais deverão comprovar 
ao encarregado da proteção de dados pessoais estar em 
conformidade com o disposto no art. 4º deste decreto no 
prazo de 180 (cento e oitenta dias) dias a contar da sua 
publicação.

Art. 18 - As entidades da Administração indireta deverão 
apresentar ao encarregado da proteção de dados pessoais, 
no prazo de 90 (noventa) dias, o respectivo plano de 
adequação às exigências da Lei Federal n.º 13.709/2018.

Art. 19 - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicado em lugar de costume, na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária de Gabinete - Substituta

DECRETO nº 6857/2022
De 18 de março de 2022.

“Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar, e dá outras 
providências.”

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito do Município 
de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições legais, e 
com fundamento no artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964 e Lei Municipal nº 1846/2022,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto na Prefeitura Municipal de Salto de 
Pirapora, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), na seguinte 
dotação do orçamento vigente:
Secretaria Municipal de Saúde

Manutenção da Divisão de Atenção Hospitalar – Outros serviços de terceiros 
– pessoa jurídica

01.11.01.10.302.0004.2037.3.3.90.39 0348...................R$ 650.000,00

F.R. 05 – Transf. e Conv. Federais – Vinculados

Art. 2º. O crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), previsto 
no artigo 1º deste Decreto, será processado com recurso 
proveniente de anulação parcial de dotação, da seguinte 
despesa.
Secretaria Municipal de Saúde

Manutenção da Divisão de Atenção Hospitalar – Outros serviços de terceiros 
– pessoa jurídica

01.11.01.10.302.0004.2037.3.3.50.39 0341...............R$ 650.000,00

F.R. 05 – Transf. e Conv. Federais – Vinculados

Art. 3º. A despesa decorrente com a execução deste 
Decreto correrá por conta de Recurso Federal.

Art. 4º. O Crédito Adicional Suplementar, objeto deste 
Decreto, passa a compor o Plano Plurianual vigente, a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária anual do 
exercício de 2022.

Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta

DECRETO N.º 6858/2022
De 18 de março de 2022.

“DISPENSA A OBRIGATORIEDADE 
DO USO DE MÁSCARAS OU DE 
COBERTURA FACIAL NO MUNICÍPIO 
DE SALTO DE PIRAPORA, 
RESSALVADAS SITUAÇÕES QUE 
ESPECIFICA.”

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito do Município 
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de Salto de Pirapora, no exercício da competência definida 
pelo artigo 83, inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Salto de Pirapora;

DECRETA

Art. 1º - Fica dispensada a obrigatoriedade do uso de 
máscaras ou cobertura facial no município de Salto de 
Pirapora, com exceção dos locais destinados à prestação 
dos serviços de saúde e dos meios de transporte.

Parágrafo único: A obrigatoriedade do uso de máscaras 
faciais estende-se às respectivas áreas de acesso, embarque 
e desembarque do transporte público.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação revogando-se as disposições em contrário.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicado em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta

DECRETO N.º 6859/2022
De 18 de março de 2022.

“DISPÕE ACERCA DE VESTIMENTA 
ADEQUADA DURANTE A JORNADA 
DE TRABALHO NO PÁTIO 
OPERACIONAL.”

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito do Município 
de Salto de Pirapora, no exercício da competência definida 
pelo artigo 83, inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Salto de Pirapora;

DECRETA

Art. 1º - Os servidores que exercerem atividades no Pátio 
Operacional deverão utilizar as vestimentas adequadas 
durante a jornada de trabalho, sendo elas: calça, camisa ou 
camiseta e sapato fechado.

Art. 2º - O servidor que não atender ao disposto no art. 
1º do presente Decreto constituirá em ato faltoso, sendo 
tomadas as providências de apuração mediante sindicância 
ou processo administrativo disciplinar.

Art. 3º - As despesas com a execução do presente 
Decreto correrão à conta das dotações orçamentárias 
próprias e suplementadas se necessário.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicado em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta

DECRETO N.º 6860/2022
De 18 de março de 2022.

“DISPÕE SOBRE OS LIMITES DE 
VARIAÇÕES DE HORÁRIO NO 
REGISTRO DE PONTO.”

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito do Município 
de Salto de Pirapora, no exercício da competência definida 
pelo artigo 83, inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Salto de Pirapora;

DECRETA

Art. 1º - Não serão descontadas dos vencimentos dos 
servidores públicos municipais as variações de horário no 
registro de ponto não excedentes de 5 (cinco) minutos, 
observado o limite máximo de 10 (dez) minutos diários.

Art. 2º - No caso de não atendimento aos limites 
dispostos no art. 1º do presente Decreto, serão descontados 
os atrasos da remuneração do servidor, não sendo permitida 
a compensação de horas.

Art. 3º - As despesas com a execução do presente 
Decreto correrão à conta das dotações orçamentárias 
próprias e suplementadas se necessário.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicado em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta

DECRETO N.º 6861/2022
De 18 de março de 2022.

“DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DO 
VALOR DA AJUDA DE CUSTO DOS 
ESTAGIÁRIOS, REVOGA O DECRETO 
N.º 6.832/2022 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito do Município 
de Salto de Pirapora, no exercício da competência definida 
pelo artigo 83, inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Salto de Pirapora;

CONSIDERANDO a necessidade de reajuste do valor da 
ajuda de custo dos estagiários;

DECRETA

Art. 1º - Os valores da ajuda de custo serão reajustados, 
sendo fixados em:

I - R$ 735,00 (setecentos e trinta e cinco reais) para 
estágio de nível universitário;

II - R$ 689,50 (seiscentos e oitenta e nove reais e 
cinquenta centavos) para nível técnico.

Art. 2º - Os valores referentes ao transporte, tanto de 
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nível universitário quanto de nível técnico permanecerão em 
R$ 65,00 (sessenta e cinco reais) mensais.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do 
presente Decreto, correrão por conta de verba orçamentária 
própria.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação revogando-se o Decreto n.º 6.832 de 06 de 
janeiro de 2022.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicado em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta

Portarias

PORTARIA Nº 11.939/2022
De 18 de março de 2022.

“Autoriza a Readaptação da funcionária 
Ursula Daniela Pereira de Brito, que 
exerce o cargo efetivo de Secretário 
Geral de Gabinete”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito do Município 
de Salto de Pirapora - SP, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO, os termos do Decreto nº 6678/2021, 
de 25 de junho de 2021, bem como, conforme o Parecer 
favorável da Comissão Permanente de Readaptação – CPR, 
nomeada através do Decreto nº 6703/2021, de 21 de julho 
e 2021,

RESOLVE

Art. 1º - Readaptar a funcionária Ursula Daniela Pereira 
de Brito, portadora do RG nº 19.XXX.XXX e CPF nº 26X.
XXX.XXX-22, pelo prazo de 180 dias, para exercer suas 
funções de Escriturário no Conselho Tutelar, conforme 
Processo Administrativo nº 4554/2015, a partir do dia 18 de 
março de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Salto de Pirapora, 18 de março de 2022.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete – Substituta

PORTARIA Nº 11.940/2022
De 18 de março de 2022.

“Autoriza a Readaptação da funcionária 
Jotaci Floriano Vieira, que exerce o 
cargo efetivo de Servente”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito do Município 
de Salto de Pirapora - SP, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO, os termos do Decreto nº 6678/2021, 
de 25 de junho de 2021, bem como, conforme o Parecer 
favorável da Comissão Permanente de Readaptação – CPR, 
nomeada através do Decreto nº 6703/2021, de 21 de julho 
e 2021,

RESOLVE

Art. 1º - Readaptar a funcionária Jotaci Floriano Vieira, 
portadora do RG nº 19.XXX.XX2 e CPF nº 29X.XXX.XXX-
23, pelo prazo de 180 dias, para exercer suas funções 
de Monitor Escolar, conforme Processo Administrativo nº 
342/2019, a partir do dia 18 de março de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Salto de Pirapora, 18 de março de 2022.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete – Substituta

PORTARIA Nº 11.941/2022
De 18 de março de 2022.

“Autoriza a Readaptação da funcionária 
Eliana Aparecida Rodrigues de 
Almeida, que exerce o cargo efetivo de 
Merendeira”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito do Município 
de Salto de Pirapora - SP, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO, os termos do Decreto nº 6678/2021, 
de 25 de junho de 2021, bem como, conforme o Parecer 
favorável da Comissão Permanente de Readaptação – CPR, 
nomeada através do Decreto nº 6703/2021, de 21 de julho 
e 2021,

RESOLVE

Art. 1º - Readaptar a funcionária Eliana Aparecida 
Rodrigues de Almeida, portadora do RG nº 20.XXX.XXX-8 
e CPF nº 11X.XXX.XXX-50, pelo prazo de 180 dias, para 
exercer suas funções de Monitor Escolar das Escolas e 
Creches Municipais, conforme Processo Administrativo nº 
2379/2019, a partir do dia 18 de março de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.
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Salto de Pirapora, 18 de março de 2022.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete – Substituta

PORTARIA Nº 11.942/2022
De 18 de março de 2022.

“Autoriza a Readaptação da funcionária 
Marlene Oliveira Santos, que exerce o 
cargo efetivo de Cozinheira”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito do Município 
de Salto de Pirapora - SP, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO, os termos do Decreto nº 6678/2021, 
de 25 de junho de 2021, bem como, conforme o Parecer 
favorável da Comissão Permanente de Readaptação – CPR, 
nomeada através do Decreto nº 6703/2021, de 21 de julho 
e 2021,

RESOLVE

Art. 1º - Readaptar a funcionária Marlene Oliveira Santos, 
portadora do RG nº 58.XXX.XXX-0 e CPF nº 60X.XXX.
XXX-68, pelo prazo de 180 dias, para exercer suas funções 
de Monitor Escolar, conforme Processo Administrativo nº 
2161/2019, a partir do dia 18 de março de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Salto de Pirapora, 18 de março de 2022.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete – Substituta

PORTARIA Nº 11.943/2022
De 18 de março de 2022.

“Autoriza a Readaptação do funcionário 
Marcus Vinícius Frozoni Curi, que exerce 
o cargo efetivo de Recepcionista”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito do Município 
de Salto de Pirapora - SP, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO, os termos do Decreto nº 6678/2021, 
de 25 de junho de 2021, bem como, conforme o Parecer 
favorável da Comissão Permanente de Readaptação – CPR, 
nomeada através do Decreto nº 6703/2021, de 21 de julho 
e 2021,

RESOLVE

Art. 1º - Readaptar o funcionário Marcus Vinícius Frozoni 
Curi, portador do RG nº 41.XXX.XXX-2 e CPF nº 33X.XXX.
XXX-86, pelo prazo de 01 (um) ano, para exercer a mesma 
função de Recepcionista de Maneira Restrita, conforme 
Processo Administrativo nº 5039/2016, a partir do dia 18 de 
março de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Salto de Pirapora, 18 de março de 2022.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete – Substituta

PORTARIA Nº 11.944/2022
De 18 de março de 2022.

“Autoriza a Readaptação da funcionária 
Débora Francisca Soares, que exerce o 
cargo efetivo de Professor de Educação 
Básica I”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito do Município 
de Salto de Pirapora - SP, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO, os termos do Decreto nº 6678/2021, 
de 25 de junho de 2021, bem como, conforme o Parecer 
favorável da Comissão Permanente de Readaptação – CPR, 
nomeada através do Decreto nº 6703/2021, de 21 de julho 
e 2021,

RESOLVE

Art. 1º - Readaptar a funcionária Débora Francisca 
Soares, portadora do RG nº 19.XXX.XXX e CPF nº 11X.
XXX.XXX-86, pelo prazo de 01 (um) ano, para exercer 
suas funções de Coordenador Pedagógico em funções 
de assessoramento pedagógico, conforme Processo 
Administrativo nº 1974/2016, a partir do dia 18 de março de 
2022.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Salto de Pirapora, 18 de março de 2022.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete – Substituta
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PORTARIA Nº 11.945/2022
De 18 de março de 2022.

“Autoriza a Readaptação da funcionária 
Lucineia Peixoto Castanho Santos, que 
exerce o cargo efetivo de Professor de 
Educação Física”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito do Município 
de Salto de Pirapora - SP, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO, os termos do Decreto nº 6678/2021, 
de 25 de junho de 2021, bem como, conforme o Parecer 
favorável da Comissão Permanente de Readaptação – CPR, 
nomeada através do Decreto nº 6703/2021, de 21 de julho 
e 2021,

RESOLVE

Art. 1º - Readaptar a funcionária Lucinéia Peixoto 
Castanho Santos, portadora do RG nº 21.XXX.XXX-1 e 
CPF nº 12X.XXX.XXX-02, pelo prazo de 01 (um) ano, 
para exercer suas funções de Coordenador Pedagógico 
em funções de assessoramento pedagógico, conforme 
Processo Administrativo nº 4422/2016, a partir do dia 18 de 
março de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Salto de Pirapora, 18 de março de 2022.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete – Substituta

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

AVISO DE LEILÃO
Leilão nº 01/2022 – Processo Administrativo nº 

3390/2021
A Prefeitura de Salto de Pirapora/SP torna público, para 

o conhecimento de todos, que realizará Leilão, sob o nº 
01/2022, em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações, objetivando a “Alienação dos Bens 
Móveis de Propriedade da Prefeitura de Salto de Pirapora, 
nas condições e estado que se encontram”, conforme 
especificações constantes no Edital. O LEILÃO se realizará 
de forma PRESENCIAL e ON LINE simultaneamente. 
A sessão pública ocorrerá às 10 horas do dia 12 de abril 
de 2022, no Auditório da Prefeitura, sito a Av. Lydia David 
Haddad, 150, Campo Largo. O edital estará disponível no 
site: www.arremataronline.com.br e www.saltodepirapora.
sp.gov.br, no link Licitações => Licitações Abertas. Salto de 
Pirapora, 21 de março de 2022.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal
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